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 MUNICÍPIO DE ODIVELAS

Aviso n.º 12666/2017

Redelimitação da Área de Reabilitação Urbana
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, nos 

termos e para os efeitos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 307/2009, 
de 23 de outubro, torna público que por deliberação na 3.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 8 de fevereiro 
de 2017, foi deliberada por unanimidade a aprovação da proposta de 
Redelimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Vertente Sul do 
Concelho de Odivelas e respetivo Programa Estratégico de Reabilitação 
Urbana e aprovada em Assembleia Municipal de Odivelas na 4.ª Sessão 
Extraordinária em 2 de março de 2017.

7 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Hugo 
Martins.

310805621 

 Aviso n.º 12667/2017

Delimitação da unidade de execução dos Pombais e Freixinho

Discussão pública
Hugo Manuel dos Santos Martins, Presidente da Câmara Municipal 

de Odivelas, torna público que a Câmara Municipal de Odivelas deli-
berou na 16.ª Reunião Pública, de 23 de agosto de 2017, dar início ao 
período de discussão pública da Proposta de Delimitação da Unidade 
de Execução dos Pombais e Freixinho, localizada junto ao eixo da
Av. Diniz, Freguesia de Odivelas, nos termos do n.º 2 do artigo 89.º,
por remissão do disposto no n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio.

O período de discussão pública terá início 5 (cinco) dias úteis após a 
data de publicação do presente Aviso no Diário da República, decorrendo 
durante os 20 (vinte) dias úteis subsequentes.

Os interessados poderão consultar a Proposta de Delimitação da 
Unidade de Execução dos Pombais e Freixinho, respetivos Termos de 
Referência e Programa Desenhado em www.cm-odivelas.pt, ou no De-
partamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, sito na Avenida Amá-
lia Rodrigues, N.º 20-A, Urbanização da Ribeirada, 2675-624 Odivelas.

As observações, sugestões ou reclamações, devem ser formuladas por 
escrito e dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, até 
ao termo do referido período, utilizando, para o efeito, o impresso próprio 
(ficha de participação) que pode ser obtido no local acima referido ou na 
página da Câmara Municipal de Odivelas, remetido por correio eletrónico 
para geral@cm-odivelas.pt ou endereçado ao Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico, através da morada supra indicada.

13 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Hugo Martins.

310805184 

 Aviso n.º 12668/2017

Delimitação da unidade de execução Pedreira dos Pedernais

Discussão pública
Hugo Manuel dos Santos Martins, Presidente da Câmara Municipal 

de Odivelas, torna público que a Câmara Municipal de Odivelas delibe-
rou na 17.ª Reunião Pública, de 06 de setembro de 2017, dar início ao 
período de discussão pública da Proposta de Delimitação da Unidade 
de Execução Pedreira dos Pedernais, localizada junto à Rua Aurélio Paz 
dos Reis, nos termos do n.º 2 do artigo 89.º, por remissão do disposto no 
n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

O período de discussão pública terá início 5 (cinco) dias úteis após a 
data de publicação do presente Aviso no Diário da República, decorrendo 
durante os 20 (vinte) dias úteis subsequentes.

Os interessados poderão consultar a Proposta de Delimitação da 
Unidade de Execução Pedreira dos Pedernais, respetivos Termos de Re-
ferência e Programa Desenhado em www.cm-odivelas.pt, ou no Depar-
tamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, sito na Avenida Amália 
Rodrigues, N.º 20-A, Urbanização da Ribeirada, 2675-624 Odivelas.

As observações, sugestões ou reclamações, devem ser formuladas por 
escrito e dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, até 
ao termo do referido período, utilizando, para o efeito, o impresso próprio 
(ficha de participação) que pode ser obtido no local acima referido ou na 
página da Câmara Municipal de Odivelas, remetido por correio eletrónico 

para geral@cm-odivelas.pt ou endereçado ao Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico, através da morada supra indicada.

13 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Hugo Martins.

310805143 

 Aviso n.º 12669/2017

Delimitação da Unidade de Execução Pombeiros

Discussão pública
Hugo Manuel dos Santos Martins, Presidente da Câmara Municipal de 

Odivelas, torna público que a Câmara Municipal de Odivelas deliberou 
na 16.ª Reunião Pública, de 23 de agosto de 2017, dar início ao período de 
discussão pública da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução 
Pombeiros, localizada na zona dos Pombais, Rua Augusto Gil, na área 
de transição entre as colinas do Cruzeiro e a Av. D. Diniz, Freguesia de 
Odivelas, nos termos do n.º 2 do artigo 89.º, por remissão do disposto 
no n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

O período de discussão pública terá início 5 (cinco) dias úteis após a 
data de publicação presente Aviso no Diário da República, decorrendo 
durante os 20 (vinte) dias úteis subsequentes.

Os interessados poderão consultar a Proposta de Delimitação da 
Unidade de Execução do Pombeiros, respetivos Termos de Referência e 
Programa Desenhado em www.cm -odivelas.pt, ou no Departamento de 
Gestão e Ordenamento Urbanístico, sito na Avenida Amália Rodrigues, 
N.º 20 -A, Urbanização da Ribeirada, 2675 -624 Odivelas.

As observações, sugestões ou reclamações, devem ser formuladas por 
escrito e dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, até 
ao termo do referido período, utilizando, para o efeito, o impresso próprio 
(ficha de participação) que pode ser obtido no local acima referido ou na 
página da Câmara Municipal de Odivelas, remetido por correio eletrónico 
para geral@cm -odivelas.pt ou endereçado ao Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico, através da morada supra indicada.

13 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Hugo Martins.

310805208 

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 12670/2017

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção 
intermédia de 2.º grau

para a Divisão de Cultura, Desporto e Juventude
Para efeitos do n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-

neiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
faz -se público o Despacho n.º 020/2017, de 19 de setembro de 2017, 
proferido pelo Presidente da Câmara, relativo à designação do titular 
do cargo de Chefe de Divisão de Cultura, Desporto e Juventude, que a 
seguir se transcreve:

«Considerando que, nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, adaptada à Administração Local pela Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, os titulares dos cargos de direção in-
termédia do 2.º grau são recrutados por procedimento concursal;

Considerando que, o júri do procedimento concursal para o provi-
mento do titular do cargo de Chefe de Divisão de Cultura, Desporto e 
Juventude, tendo concluído a aplicação dos métodos de seleção, que 
foram a avaliação curricular e a entrevista pública, elaborou proposta 
de designação do técnico superior do mapa de pessoal da autarquia 
José Manuel Calado Mendes, invocando de forma fundamentada as 
razões de escolha deste candidato;

Considerando que, os fundamentos da escolha deste candidato 
assentaram no juízo ponderado da avaliação obtida decorrente da 
aplicação dos referidos métodos de seleção, de acordo com os respe-
tivos critérios de apreciação previamente definidos, de acordo com a 
classificação e fundamentação que constam das deliberações do júri 
exaradas nas atas que integram o procedimento concursal;

Considerando que, de acordo com a avaliação do júri, o referido 
técnico superior possui as competências técnicas e aptidão para o 
exercício de funções dirigentes, adequadas ao exercício do cargo a 
prover de Chefe de Divisão de Cultura, Desporto e Juventude, atentas 
as competências genéricas previstas no artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto e as específicas cometidas à respetiva unidade orgâ-


